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ATA DE REcIsrRo DE pRnÇos No 17.01.0u2023.05-03 REFERENTE Ao pnncÃo
nl,prnôNlco N." 17 .0r.0r/2023.05/sRp

O VIUMCÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF
sob o nu 06.582.449/0001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no CNPJ/Ir4F sob o
n' 06.582.449/0001-91, neste ato representada pelo respectivo Ordenador(a) de Despesas, NARCÉLIO
DOS ANJOS ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF n" 990.330.973-20, com fundamento no Edital
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 17.01.01/2023.05/SRP, Processo no

17.01.0112023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93, a Lei Federal
n" 10.520/02, Decreto Federal n'7.89212013, REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO
REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçAO DE MATERIAL
DE LIM}ßZ,A E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADNCE,
conforme especifrcações do ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DAs EMPRESAS REGISTRÄDAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa COMERCIAL RIOS PRODUTOS
DE LINIPEZA, DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o

26.644.91010001-09, com sede na Rodovia BR I16, no 9433, Messejana, Fortaleza-CE, CEP: 60.842-
395, Telefone(s): (85) 9.9149-1759, (85) 3034-3300,íE-mail: licitacao@rioslimpeza.com.br, neste ato
representada por VANILDA LUCIA DE LEO RIOS, portador do CPF n." 320.158.366-91.

Parúgrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. l1 e 13 do Decreto Federal n.o 7.89211,3 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo
valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classificação definida na licitação:

Ordem de
classifïcacão

Empresa Quantidade
resistrada

Valor unitário
resistrado

Item

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $ 1" somente serão convocados na hipótese
de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n.'7.892113.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parâgrafo anterior, que

tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n.17.01.0112023.05/SRP.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no

t7 .01.0t I 2023.05/sRP.

cLÁusuLA SEGUNDA: DoS ÓncÄos PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de

Preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados
VAN|LDA no Anexo I desta Ata: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
lyjt^D:ll9 SECRETARTA DE EDUcAÇÃo, SECRETARTA Mr.rNIcIpAL DE SAIJDE, SECRETARIA Do
Rros:3201583 
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GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRET
AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO MEIO'AMBIENTE, SECRETARIA DE
ESpoRTE, SECRETARIA DE TURISMo E DESENVoLVIMENTo ecoxôtr¿Ico

,f,åffig

E CULTURA,
AUTAReUIA DE rnÂNsno E TRANSIoRTE nonovrÁRro, INSTITUTo DE pRrvr¡ÊNcn
SOCIAL, CONTROLADORIA GERAL DO MI]NICIPIO, SECRETARIA DE OWIDORIA E
enrrcur.RçÃo.

CI,.Á,USUf,A TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para
o seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDERAS DEMANDAS
DAS DMRSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICTPTO DE AMONTADA/CE, de

acordo com as especificações que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o
quantitativo ) a matca, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem
de classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas,
os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o
contrariem.
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ I 
o, do art. 65, da Lei n." 8.666193 .

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ 387.095,54 (trezentos e oitenta e

sete mil e noventa e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), conforme anexo.

CLÁUSULA QUINTA - Do PRAzo DE DURAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a pafür da assinatura, não podendo ser
prorrogada.
5,2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fomecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terâ a vigência a pafür da assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, pronogável na forma do art. 57da Lei no

8.666t93.

cLÁusuLA sExrA - DA ADEsÃo À ATA DE REcIsrRo DE pRrÇos
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal no 7.89212013.

cLÁusuLA sÉTIM,A, - DAs ALTERAçOns N.l ¡,rA DE RncrsrRo DE PREços
7.l - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65

da Lei n'8.666193,
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, toma-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

cLÁusuLA orrAVA - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
VANTLDALUGTADE a) Quando o fornecedor:
Rros,¡zor se¡oosr a. I ) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7' daLei no 10.520, de 2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CL,Á.USULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da
assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAçÕns coNrRATUArs
10.1- A CONTRATADA fica obrigada aaceitar, nas mesmas condições contrahrais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
ll.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei
n" 8.666193.

CL^Á,USULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

I 1.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio
da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante..

I L2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da notifrcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I 1.3. A enhega dos produtos será realizado de forma parcelada

I 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verifrcação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados,

cL,4.usuLA DECTMA SEGUNDA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO
l2.l O pagamento será efetuada através de transferênciabancâria eletrônica parc a conta de titularidade
da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e habalhista.

cLÁusuLA DECIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAçÕns n¿, CONTRATANTE

l3.l São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especific
constantes do Edital e da proposta,para frns de aceitação e.recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA DEcIMA eUARTA - DAs oBRrcAçÕrcs no (A) coNTRATADo (A)

l4.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos
e condições oferecidas pelo contratado, aplicandö-se a disposição que for mais vantajosa à
Administração Pública

c) substituir,rcpatar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enhega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, uos termos do

art. 67 da Lei 8.666/1,993

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs sANÇoEs ADMINISTRATTVAS

15.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, quem inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento
da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
paÍa a Contratante;
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b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na
assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado
a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias,
sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não
assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela
Adrninistração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação
e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado
da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo
de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art.7o da Lei no 10.520,
de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados. 
I

15.3 As sanções previstas nas alíneas "ã","d", "e" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art, 88 da Lei n'8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
no 8.666, de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração agravidade da conduta
do infrator, o carátter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal

cL.Á,usuLA DÉcrMA sExrA - DA rNEXEcuÇÃo E DA REScrsÃo coNTRATUAL
16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a80 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.
1,6.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTMTANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da Lei Federal n' 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
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16.4. A rescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acaneta as consequências previstas no art.
80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉruu¡,. Do F.oRo
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 14 de abril de2023

Signatários:

sffi,s

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do
Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREçOS

COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS

E PAPELARIA LTDA

CNPJ: 26.644.9101000 1-09

cPF: 
"1-l 

Oltj 513 --oLl

CPF (MF) n" .330.973-20
secretario municipal da saúde

Responsávcl
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LEO RIOS:3201 5836691

RloS:320158366e1 ilfli
VANILDA LUCIA DE LEO RIOS

CPF (MF) n" 320,158.366-91

Administrador
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ANExo Ú¡vrco DA ATA DE REGrsrRo DE PREços N" 17.01.0rt2023.05-03, REFERENTE ao pnrccÃo Br,rrnôr.nco N."
t7 .01.01 I 2a23.05/sRP.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO F.I]TI]RAS E EVENTUAIS AQTIISIÇÃO NN MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSSAL,
VISANDO ATEI\DER AS DEMAI\DAS DAS DMRSAS SECRETARTAS E AUTARQLTAS DO MI]I\IICIPIO DE AMONTADA/CE.

VALO
R

TOTA
L

VAL
OR

IJNTT
QUA
NT

EDUCA
çÃo

SA
AE

CONTROLA
DORIA

AGRICUL
TTJRrl,

AMONT
ADÀ

PREV

AM
TT

JIIVENT
I'DE

SAU
DE

INT'
R.A

GABIN
ETE

AMA
MA

ouvII)o
RIA

TIJRIS
MO

SEF
IN

ST
DS

MARCAIJNII)DEscRrçÃoITE
M

BLOCO I LIMPEZA

sëÞs

{

vANILDA LUcrA DE fJüiiåiïil"^tj¡:"LEO iros¡zorsasøgr

R|OS:3201 583OOsr l'rd,ff 'o-'04'r4 
rsrr02

-/
ft
ã'

L,^,J
lG.

çt
0
m

Av. Strrûr /AdÞþ de Sã^:o.. 1343 a æ?. 6Z.4AO_êeat
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eëgeArrtorrtacta

DETERGENTE
NEUTRO (r-AVA-

LOUÇAS), PARA USO
HOSPITALAR:
COIvtPOSIçÃO:
TENSOATTVOS
euôNlcos,

SEQUESTR.ANTE,
CONSERVANTES,

ESPESSA\TE E ÁGUÁ.
AGENTES

COMPLEXA¡\TES E
EMI.JIÆADORES DE

ELEVADOPODERDE
LIMPEZA. INDICADO

PILAVAGEM
MA}TLIAL DE LOUç.AS,
TAIJERES. LIMPEZ¡\
DE PISOS E PAREDES.

cor.rrEu
TENSOATTVO

BIoDEGRADÄvEL,
COMPONENTE ATÑ'O:
. LNTAR
ALQUILBENZENO
SLTLFONATO DE
sóoro- onr¡. pB

FABRICAçÃo E D,\TA
DE VALIDADE E I.OTE

nevenÁssr¡.
IMPRESSA I"A
EMBALAGEM.

PRODUTO SÀ\EANTE
NOTIFICADONA

ANVISAAÍS.
EVBAI.AGEM -{OOO

I.ITROS AÀ.TPLA
DlSP(ITA

C¡is LIMPEBE

GOVEFINO M(JNICIPAL

90 1.200 4 54
t2,84

F$
27.1t8,

08

0015000600 450 RS
M 150 z.tt2

a
VANILDA :

LUCIA DE LEO

RIOS:3201s83
669r

Asslnado de fma

DE

s
Ád
lG

a
m
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gëÞsArrtorrtacta

DETERGENTE
NELITRO (I.A,VA-

LOUÇAS), PARA USO
HOSPITALAR:
COIVIPOSIç^ÃO:
TENSOATT!OS

¡rNtÔNtCos,
SEQUESTRANTE.
CONSERVANTES,

ESPESSA.YTE E ÁGUÀ
AGENTES

COMPLEX.Aé\TES E
EMULGADORES DE

ELEV.ADO PODER DE
LIN{PEEd INDICADO

Pi LAVAGEM
MÄI.¡UAL DE LOUÇAS,
TALI{ERES. IIMPEZA
DE PISOS E PAREDES.

CoNIÉ\,I
TENSOATryO

elooecRAoÁv'El,
COIVÍPONENTE.A,TIVO:

LLÝEAR
ÄLQT.TLBENZENO
SLLFONÄTO DE
sóoro. o¡r¡.oe

FABRICAçÃo E DATA
DE VALIDADE E T,OTE

DEVERÁESTA
IMPRESSANA
E\,{BAIÁGEM.

PRODUTO S¡L\¡EANTE
NOTTFICADONA

ANVISAA,IS.
EMBAI-A.GEM 5OOO

LITROS IVÍETEPP

C¡ix¡ I,IMPEBE

GOVËFINO Ml. NtctÞÄ.L

30 400 2 18 z

'' ,./

R$
6 0200 501500 R5

M 00 70450

VANILDA
LUCIA DE

LEO

RIOS:32015

836691

12,84
9.039,3

fui¡nado de foma
digiblpor
VANII.DA LUC!q
DE I.TO

6

frD i\liì\1il¡.i

{

F
ß
/s-le-

Þ
¡n

cñr!:6.5?â,éá91
Âv. <:ntrrr ¿^lÞ6 de Sañtoå J-343 \ aFP:62.--áú-ACa) -4+-

15.4126
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sËÞaArrtontacla
GOVEFINO MTJN¡CIPÄ'L

0904500220
0s

'1

DESINFETA"NTE COM
AÇÃo cERMtcrDA-

BACTERICIDÀ PAR¡\
USO GERAL.PARA
USO HOSPITALAR.

LIÀ{PEZA E
oesononrze.çÃo. É

Iñ-DICÅ,DO PA-R-A
DESnIFEcÇÃo.

LAVAGEME
DEsoÐoRrzAçÃo DE
SUPER¡ÍCIES FIXAS

DAS DTVERSAS
ÁREAS, RALos E

RoDApÉs.
BA"\IHEIROS,
s¿NnÁnros.

c¡tÂvrces, ptA.s,

. \TDRAÇASE
C.AMARAS DE LD(O.

COì,POSIÇÀO:
CLORETO DE

ALQUILDL\{ETILBENZ
ILÀVONI,NONL

FENOLETOXILADO
COADJW"ANTE.

ESSENCTÁq CORANTE
r Ácu¡- reon oe

pruNcÍplo atvo, No
Itñruo pe t,zo"¿.

ODOR: LAVAIIDA OLI
FLORAL. VALIDADE
oe No uñ¡vro tz

MESES APARTIRDA
DÂTA DE

FABRIcAçÃo
(EMB.A,LAGE]tI

BAÀ{BONÁ, C/5 LÐ
PRODUTO

REGISTRADONA
.AU\Ý'ISA.MS. AMPLA

DISPUTA

C¡x AUDAX
GOLD

3.60
0 0 RS

29,40

R$
l36.lE
0,80

150 72 I 0 l5 225 4-632

l|¡¡¡i¡-aìtlrrÁ 
^ 'ti 

\\f.r\Tr¡¡\ VANILDA Assihadodefofra
dio¡tàl ooÌVANILDA

LUCIA DE LEO ru-o¡ òr rro
RloS:3201 593 Rlos320rs8366e1

Dados:2023.04.1 4
OOY I t5:4lsa {3,oo'

1. .ì),.

,&
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sæsfficla
GO\,ÊFIN€' ML'NICIPAL

Ár¡oore'rfuco,
HIDR.ATADO,

coNcENTRAçÀo 7oplo
[.IPM. APLICAçÃO:
USODOMESTICO.

FRASCO CONTENDO
OILDO PROÐUTO,

CAIXACONTENDO 12
FRASCOS. O

PRoDL¡-ToDEVERÁ
SER ENTREGI,JECOM

OPRAZO DE
VELDAOCMÑ+IMo

DE 06 MESES A
PARTIRDADATADE

ENTREGA.{\{PIj,
DISPUTA

AUDAX 375
Cais R$

76

R$
674ll3t0 7 0 0 3 0 t5 143 0 03s 0 t5 0

7L24
48.689,

&
VANILDA

. Ass¡E(þdeloma
LUCIA þf 'aisibtpor

LEO ,,íiTflHO,,'^
nos:Ezor'ffi3åi¿fiü''
sæ-6.sh rs:+tsto¡'oo'

--.-- atr
f^sl-sF

E,
,lt

ÞT¡iI'&IT'FA DP A{OYÂIK
cNÞJ: æs?z¿¿ÝæOt,tf /Cc4 €.9þã,G

Aÿ. èÞÉr Âli* so €r^loa j¿€ I æ:62.È4ý@
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eËÞeArrtcrntacla
GOVEFII\¡O MIJN'CIFAL

.Arcoor e"rtr-lco,
HIDRATADO,

coNcENr-RAçÂo zo%
n¡PM. APLICAÇÃo:
uso¡orÉsnco-

FRASCO CONTENDO
OIL DO PRODUTO,

CAIXA CONTENDO 12

FRá.SCOS. O
PRoDUTo DEVERÁ

SERE¡¡TREGUECOM
O PR.AZO DE

v.q,LlD-ADe f*.liNtÀ,f O
DE 06 MESES A

PARTIR DA DATA DE
ENTREGAME/EPP

AI,JDAX 125
Caixa

7L24

R$
r6.l3l,

76

ll R$3 0 0 0 5 47 0 0 5 0 0 37 2U

ç

VANILDA A$imdodefom' d¡oitalæTVANILDA
LUCIA DE LEO.uionöeLeo
RIOS:3201 5ti3 luos-gzor se¡øgr

66s1 -.-' 
-?#i:,'ä'ff"

d
Þ
tn

ÞE|ÌPRñ:qA tf: Àtttt\tdtÈ
<NPJ: G3r244ryæOr-9t / CGÈ: €S¡êã,€

Aý,erêÊr Ali& do *nror- t3€, æ: 62.ýe@ùwåñôrâdõ ø gõv.Et
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eëÞeAtrtontacta
GOVËRNO MT'NICIPÄ,L

LUSTRA MOVEIS.
coMEMULSÃo

AQUOSACREIÍOSA,
PERTLI,IAD¡\ EM

AROM.A,S DIVERSOS.
pen¡ ¡.rr,rceçÃo er\l

MOVEIS E
sUPER¡icrES LlsAS,
rn¡scos prÁslcos
CONTENDO 200ÌvlL DO

FRODUTO,.4,
E\1BALAGEIV1

oevenÁ,corrTen
EXTER,\A\IEì\ITE OS

DADOS DE
DENilFIcAÇÃo,
PROCEDENCIA,

Nú,vrgno oo lotr,
VALID.ADE E
núptnoo¡

REGISTRO NO
rvmglsrÉruo oe

seúnp, cex¡. cotl
24IJNIDADES. O

PRoDrjroDEVERÁ
SERENTREGUECOM

O PRAZO DE
V.ALIDADEMñIMo

DE 06 MESES A
PARTIRDA DATA DE

ENTREGA A\{PLA
DISPUTA

AUDAX '15 0
C¡in R$

45

R'
64522

30 2 l5 7 2 495 0 0 4 15 2

VANILDA
LUCIA DE LEO

RIOS:3201583

6691

60,21
38.835,

Asinado de foma
d¡gital porVANILDA
LUCIA DE I."EO

R1053201s836691
Dad6:2023.04.14
r5rz14 -03'00'

E
Ifr

¡¡erìt'út'n:F¡ frc r\f rì\1rrÉ
<ñÞJ: 6,<j??..49¿ÔoO¡-9! / CCrr. êe,92ê.2's-C

AÝ. &nrril Al* de Srrñ¡or. :34:, 1 aEt): 62. -È4ú-AAa)
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l¡¡¡tr¡:3ì¡n:f!l frlì i\a(t\--r{rh

ð@ãÈArrtorrtacla
)

3t

LUSTRA lvlOVEIS.
Colvl EMUTSÃo

AQUOSACREMOSÀ
PERFUIvIADÁ EM

AROMAS DWERSOS.
PARA APLICAÇÃo ENf

MOVEIS E
SUPERFIcIES LISAS,
rnescos pr.Ásrlcos
CONTENDO 2OOTIL DO

PRODUTO, A
EivlBALAGElvl

oevrn-Ácoxten
Þ(TERNtu\IE\-TEOS

D¡{DOS DE
tDE$ilFIcAÇÃo.
pnoceosNcIA"

NTJMERO DO LOTE,
\¡ALIDADE E
NúMERoÞE

REGISTRO NO
¡'lnqstÉnlo oe

SALÍDE, CAD(A COI.{
24 LINIDADES. O

pnoputo oevenÁ
SER Eì,¡TREGUE COM

OPRAZO ÐE
v.cLIDADp Vfi'¡rVO

DE 06 MESES A
PARTTRDA DATA DE

ENÏREGAMF/EPP

AUDAX 25 I000 5 0 0 2 5

GOVEF¿NO MT,INICIP.Ä'L

165 0 R$
60,21

R$
12.945,

t5

C¡ixlr

- :t,

215

VANILDA
LUCIA DE LEO

RlOS:3201583
6691

A$¡üdo de fma
digibl por VTINILDA
LUCIA DE I..EO

'/

ìt
õ.

/Ht-
t-c.

En

<ñÞJ: O6.1;??-¿4rlôëO1 - tt I -Ar. Od,s2ô-21O_6
Âÿ. èirrdr Â{Èk de S¡ñloa 1:43 i a*: 62.-¿4ù-ôÇ0 {

t5:4228{3'0o'
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sëÞsArnontaclæ¡

sABÃo Etvl BARRA
DE GLICERIÀ¡A9

BARRA DE 2OOG,

EMBAL{DO E\,I SACO
PlÄsrrco, EB s6l54

DA ABNT, CONTENDO
05 {.'NIDADES. A

EvlB.ALAGElvl
DEVERÁcoNTER

ÐffER,\A\IENTEOS
DADOS DE

IDE$rFrc.AÇÃo,
PRocEDËNCIA,

NUMERO DO LOTE,
VALID.A-DE E
wúurno oe

REGISTRO NO
vr¡.rsrÉn¡o on

saúor, p¡.cores
COM 5 IJNIDADES, O
PRODI,TO DEVERÁ

SER ENTREGTJE COM
O PRAZO DE

l'erro¡,pe uñrvo
DE 06IVIESES A

PARTIRDA DATA DE
ENTREGA

FC t20 160 20 160 20 400

GOVERNO MTJNICIPÃ'L

0 0 l0
PÈccI R$

80

R$
8,40

rì 48034 0 l0 20 300 1.682 14.t28,

r'eril'¡ìra\:R 
^ 

rrì \\r(¡\,tiÞr
VANILDA
LUCIA DE

RlOS:3201583
669'l

d¡oital æTVANILDA
LEO rutrn öe reo

é Dados:

IÌ¡

15i42i4o
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3004010030060060È
R$35

SABÃo EM PÓ,
coÌvrPosIçÃo:
TENSOATTVO
¡"lrô:,¡lco,

T.AMPONANTES.
COADJIJVANTES,

SINERGISTA,
COR.{\TTES, ENZIMAS,

BRA}{QUEADOR
órrrco, essÊxcr,r,

29,0080,00 .4GU.4,
ALVE ANTE E

CARGÀ EIúBALA,GEM
coM 500c, A

EVIB.AI.AGEM
oer,æn-Á co¡:ren

Ð(TERNA,\'ENTE OS
DADOS DE

DEÌ.üIFICAçÃo,
PROCEDENCIA,

NTJMERO DO LOTE,
VALTDADEE 

.

\úMERoDE
REGISTRO NO

I'íNISTÉRIO D,\
s.qúDE pecorEs o¡

sOOG. O PRODUTO
oevenÁ sen

ENTREGUE COM O
PRAZO DE VALIDADE
vñnvro ¡e oe ¡.ms¡s
,lPARTIRDÁ D¡\TA

DE ENTREGA

Pdccr ¡.20

GO\1ERNO MTJN¡CIPA'L

2& 700 200 132 80LUME t9z 4A R$
t,82

6.632,00 3.644

VANILDA LUCIiA

DE LEO

Rlos320l5836
691 r¡

#
L^5
,-.q\

/þ
t'
tn

lrrÈ¡ir'ñr'n:R { frÞ t\lt}sfar}r 4
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e@sAÌrtorrtacta
GO\/ERNO M1JNICIÞAL

CESTO DE LTXO 8,5L -
TET.ADO EM

PLÀsrrco PARA.
p¡pÉls, nnoovoo,

MEDL\IDO
ÁPRO)C!fADAMENTE

25 X 23 (ALTURA X
BASE).

IJ¡ida
37 LIJMAR 0 R$P.$

5,60
1200 0 0 0 0 0 0 0 00 0 0 120des 0

672,00

0

R$
2232,0

0

RS
2.t28,O

8

RS
8.377,6

R$
5,56

R$
26,60

.RS
40,79

RS
20,u

400

t0

190

402

0

0

100

30

0

0

0

0

0

0

0

4

0

0

0

0

0

r0

l0

0

0

4

0

0

0

0

400

80

40

310

0

0

t0

20

0

0

l0

l0

0

0

l0

10

0

0

0

0

0

0

6

4

0

0

0

0

0

0

0

0NfOPPTTA

LIJI\IAR

LIIMAR

NEW

L;ridr
,les

Uf,idÂ
dcs

L'nida
des

tlrida
dcs

LDGIR¡\ COM PEDAL:
prÁsnca, ron¡vt¡.'ro

EtCONOI'ttCO,
CAPACIDADE 20

LITROS.

p,{ coreron¡ rxo,
COM COLETOR

IVIEDAIDO
APRO)(L\IADÄ"\IENTE
26CM E CABO i5CM,

AMBOS DE PLA.STICO
RESISTENTE.

CESTO TELADO PARá,
L¡XO IOL

CESTO DE LTXO 3OL -
DE PLASTCO, CO\,I

TAMPA.

39

40

48

50

R$
7.7 50,t

0

VANILDA Assl@dodefoæ
dioÀÞl ærVANll-DA

LUCIA DE LEO rut¡ròruo
Rlos:3201 593 Rros329rs&!66er

66s1 ?il;ì;i3;ff''

I
m

¡rûti¡:¡iî:&À {rt: i\f 0\Trlt.\
<xÞrt oê-.:72¿4t1

A% &nÞrsr ÂáÈb ds S¡ñtoa i343 i æÝ: 6Z,i^Õ-eCO .*
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SACO P,AR{ LIXO, EIV1

POLIPROPILENO,
PRETO, COÀ{

CAPACIDADEPARÂ
20I- PACOTE COM 100
UNTDADES, DE\,TRÁ

ESTAR Elvf
COì\'FORIVÍIDADE

Colvl AS NORIUAS DA
.qBìiTNBR

9 I 90,',9 I 9 li I 3055/t 3056.

FIBR¡. 209
Pacot

GOV€RNO M(JNfCIPÃ'L

0 200 200 30 0 0 50 500 1.406
R$

6-495,7
2

R$l076 6 200 l0 0
4,62

R$
634z5u5004t020005005203020020000l0800FIBRArì

Pacrr

SACO P.ARA LD(O, EM
POLIPROPILE¡¡O.

PRETO, COM
CAPACIDAÐE P.ARA

40r- PACOTE COM 100

txm¡o¡s,pevr¡Á
ESTAR EIú

COì\TORMIDADE
COM AS NORMAS D.4,

ABIùT I(BR
9l 90/919 lil 3055,rr30s6.

77 R$

56
16.254,

VANILDA Assinadodefoma

LUcrA DE LEo .9,inå'BË'Ji''o
RIOS:3201 593 Rtosi2or58366el

Dãdor20B.M-14669'l rs:43rr {3,m'.., -.:tr

'/

T(",
l-s
m

0
trt
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GOVEFTNO MUNIG:¡FÂL

SACO PA.LA LIXO, EM
POLIPROPILE\O,

PRETO, COM
CAPACIDADE PARA

60t_ PACOTE COM 100
wroe¡¡s, o¡,vnÁ

ESTAREM
CONFORMIDADE

COMASNORMASDA
ABNTNBR

9190/919 U13055/l 3056.

FIBRiC. 800
Pacot R$

0l078 0 0 200 200 30 560 0 0 0 0 R$
500 2301

Ass¡ddo defolm
d¡g'rtalÞorvANlL"DA

DEI'FO

rsr4334{3!û

24.t92,
10,50

00

r.0382
R$

4

VANILDA
LUCIADE
RIOS:32O1

6691,L

ÞDß¡'ññ :RÀ DE À\Iè\T\TR

R$
I,68

6rE242044442804444442s0
PAULISTI

NTIA
U¡ida

des

RODINHO DE PIA -
t4cM

APROXIMADAMENTE.
8l

{
IrÌ

<NÞJ: æ.6rA.4øæOt-9r / CGÉ: æ.92ô35.G
Âÿ,SÞÈrÁJ& do êÐtoi Èæ i æj s2,ÊáSooowww-!ÞtrÝaø 6.ÉÝêÈ



) )

säÞaArrìorrtacla
GOVERNO MIJNICIP.A.L

RODO DEBORRACHA
DIJPLA GRåNDE -

COM DUAS l"\À,ItNAS
Elvf EVAOU
BORRACTIA

NATURALCOM
IJRGUR.A.

APROXIMADADE
4OCM. CABO DE

M¡,DEIRA
PLASTIFICADA PARr{,

USO DOI'GSTICO.
BASEEM PI-Ásrrco
nÍcoorcesope

MADEIRá"
PLASTIFICADO, COM
PolirEß,A PLÁsrrcA

PARAPENDURAR-
COMPRLVE\-TO

tr.tÍ¡r'&to pO CesO:
.. t,20M. DE\,'E

.APRESENTAR
n¡srsrÊr.¡cl¿

,\ÞEQUADA AO USO
A QLT SE DESTINA E

FACILIDADENA
REMoçÃo DE
LIQUIDOS Elvl
SIJPERFICIES

PTJ\NAS. VAIIDADE
og xo vtÍ¡¡nro lz

MESES.

PAULISTI
N}IA 250

U¡id¡ R$
82 4dcs l0 4 4

r'uút-c:rta;R.^ rrÈ
€rÝi\r: o6.ãt:_4¿o¡¿ôc1,êr

R5
5,60

63024204 280 4 4 4 4 4 3.528,0

VANILDA LUCIA' ¡s'i*¿o¿efomadisitat
DE LEO porVANlLDALUclADE

RloS:3201 58366 
LEo Rlo2s3l01s836óel

91 1s:4350{3'00'

0

À7. <þñr"-1t ÂEÊ r1., Sãr:ror. ì34ar : æ. 6t,=¿o,coa

'L
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åëÐãÈ
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GOVERNO M(JNIC¡Þ.A,L

83

RODO DE BORRIICIIA
DUPLA À,rÉDIo - co\,t
oues lÂrvftN¡,s ev
EVA OU BORRACHA

NATURAICOM
Ij.RGURA

APROXII{ADADE
3CCM. CABO DE

ÌVIÄDEIRA
PLASTIFICADA PAR.A.

uso DoN{Ésrrco.
BASE E}"1 PLÁSTICO
n-icroo p c¡¡o pp

TTADEIRå
PLASTIFICADO. COM
PON"TEM.q. PLÁSTCA

PARAPENDLRAR
COI'IPRIMENTO

trÍr'rruro oo c¡go:
1,20t!1. DEVE

AI'RESENTAR
REsrsrÊ¡¡cle

ADEQLfADA.{O USO
i\ QUE SE DESTINA E

FACILIDADEN.4
REMoçÃoDE
LIQUIDOS Elvl
supenricns

PTÁNAS. VALIDADE
DE No MÍNrMo l2

MESES.

Lirida PAULISTI
NIIA 00o0 R$

s,60
260

R$
1.456,0

0
dcs 0 0 0 0

' 
,t'"'l

0 260 0 0 0 00

VANILDA Ass¡nado defoma

LUcrA DE uo .9l,n i'BËlIS'-o
Rlos:32O1 5936 Rlos320l5836óer

Dador 2023.04.14
691 r5:st6{3'oo,

*.
ß
IR

0
t'D

¡rtt¡Ìtrfi¡ñ:Ê | Þtì \\lo\Trtr\
<NÞJ: 06-S72.¿¿s1tf ÐÐr-:'¡ / corr.

^1v, 
GlhÐrrr /^,1Þè do sa^(o+.1J43 i ae: <2,.ì^\1-aca

v>-
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GOVERNO IVIIJN'CIPA'L

3.220,0
R$ÞI88

0

VASSOURA DE
NI-LON - 30CM COM

CERÐAS.

Uuida
dcs

0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 0
R$

6,44
5000FRANCIS 0 0

da saúde

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do
Registro de Preços

onc,Ão GESTOR: GABINETE Do PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
CoMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTA\IEIS

E PAPELARJALTDA

CNPJ: 26.6M.9 I0 I 000 I -09

vA N r LDA r-ucrn o É fiiüiii'1iü"^'f:'"'
LEO 'LEoRtos:32orsg366er

CPF (MF) n" .330.
secretano

Responsável

Rtos:3 20 1 S8:ooe t l"rf;,o23 
-o1.1 4 1 st4422

VANILDA LUCIA DE LEO RIOS

CPF (MF) n" 320.158.366-91

Administrador

Þûrit:¡nñ:t4 ûtì {\r(¡\T$^
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" I7.OI.OII2O23.O5-03

Prefeitura de Amontada e a empresa: COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA,
DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 26.644.910/0001-09, itens:
05, 06, 07, 10, I 1, 30, 31, 34, 35, 37, 39, 40,49, 50, 76, 77 ,79, g l, 92, 93, gg, no Valor
Global de: R$ 387.095,54 (trezentos e oitenta e sete mil e noventa e cinco reais e cinquenta e quatro

centavos). Modalidade: Pregão Eletrônico no 17.01.01i2023.05/SRP. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE. Fundamento
Legal: Leis Federais no 10.52012002,pe1a Lei Complementar n"123106, Lei no 8,666193 e
pelo Decreto no 7.89212013. Data da Assinatura da Ata: t4/04/2023. Vigência: L2 (doze)
meses. Signatários: Pela Prefeitura de Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida, inscrito no
CPF no 990.330.973-20, GABINETE DO PREFEITO e pela empresa: COMERCIAL RIOS
PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA, VANILDA LUCIA DE
LEO RIOS, portador do CPF n.o 320.158.366-91, Administrador.

Amontada (CE), 14 de abril de 2
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cnnrmÃo nn ulvur_,cncÃo uo nxrnaro on nr¡, on
REGISTRO DE PREÇOS N" rz.or.ovzozg.os-os.

Certificamos que a Extrato da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico

no 17.01.01/2023.05/SRP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÃO UN MATERIAL DE LIMPEzA E HIGIENE PESSoAL, vISANDo
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente afixado no dia 14 de abril de 2023 no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE), 14 de abril de 2023.
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